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Comissão de Finanças e Orçamento.
Ementa: Dispõe sobre o atendimento prioritário aos advogados regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) nos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de Campo Novo do Parecis – MT.
Autoria: Vereadora Drika Lima e demais Vereadores Subscritores
Relator: Ver. Beito Machadinho
I – RELATÓRIO

Compete a esta Comissão analisar os aspectos financeiros, orçamentários e econômicos do Projeto de Lei nº 65/2026-LE.
II – ANÁLISE

A matéria proposta possui caráter predominantemente administrativo e procedimental, não implicando criação de cargos, aumento de remuneração ou instituição de despesas permanentes relevantes ao erário municipal.

Eventuais adequações operacionais decorrentes da implementação da norma poderão ser absorvidas pela estrutura administrativa já existente, não havendo impacto financeiro significativo ou necessidade de suplementação orçamentária específica.

Assim, não se verifica incompatibilidade com as normas orçamentárias e financeiras vigentes.
III – VOTO DA COMISSÃO

Diante do exposto, a Comissão de Finanças e Orçamento manifesta-se FAVORAVELMENTE à tramitação e aprovação do Projeto de Lei nº 65/2026-LE. Sendo assim, indiscutivelmente a presente Lei é oportuna e merecida. 
Sala das Comissões, em 08 de maio de 2026.
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